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Processo Administrativo n” 190201/2024

CONCORRÊNCiA ELETRÔNiCA N” 001/2024 - SRP

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 20/03/2024 ABERTURA: 10:00 HORAS

PRORROGAÇÃO: 01 de abrii de 2024,10:00 horas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 030/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 001/2024 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“
030/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MICROGERAÇÃO
UTILIZANDO

PARA FINS DE

DISTRIBUÍDA
SISTEMA

FOTOVOLTAICO CONECTADO À REDE
DE ENERGIA ELÉTRICA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DOS PATOS/MA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 190201/2024.

VALIDADE; 12 (DOZE) MESES.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, situada a Av. Getulio Vargas n° 135, Bairro Centro, São João
dos Patos/MA, CEP: 65.665-000, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE

CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, foi produzida a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 030/2024, para fins de assinatura celebrada através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na pessoa da Senhora Lourdes Karylla
Mendes Cavalcante, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos
Registros de Preços da Secretaria Municipal de Administração, denominado: ÓRGÃO
GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2024 e a empresa:
BBS ENERGIA SOLAR & ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 33.469.078/0001-

09, localizado a Rua Joaquim Dias, n° 320, Lote 01, Quadra II, Bairro: Bodelândia, Oeiras/PI
- CEP: 64.500-000, através de seu representante legal o Senhor Ariey Bruno Barbosa
Santos, portador do RG° 3.073.759 SSP-PI e do CPF N° 043.785.433-70, com base na Lei
n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n°
001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face da proposta vencedora apresentada na
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas, RESOLVEM:
REGISTRAR os preços dos serviços propostos pela empresa, nas quantidades estimadas,
de acordo com a classificação por ela alcançada, por preço global, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de
2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, conforme as cláusulas
seguintes:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da
empresa vencedora, conforme dados abaixo, para a contratação de empresa para a
prestação de serviços de mícrogeração distribuida utilizando sistema fotovoltaico conectado
à rede de energia elétrica da Prefeitura Municipal De Sâo João dos Patos/MA, conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições
e especificações constantes do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 -
Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE
CONTRATADA.

Dados da Empresa: Razão Social: BBS ENERGIA SOLAR & ENGENHARIA LTDA — EPP
Inscrição Estadual: 19.642.811-4CNPJ: 33.469.078/0001-09

Endereço: Rua Joaquim Dias, n“ 320, Lote 01, Quadra II, Bairro: Bodelândia, Oeiras/PI -
CEP: 64.500-000		

EMAIL: barbosa.solar@Qmail-comTel./Fax: (89) 98809-3743

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento
vinculativo e obrigacional ás partes, com característica de compromisso para futura
contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: Sâo obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os Serviços deverão ser executados na sede do Município, conforme determinações da
da Secretaria Municipal de Administração, conforme solicitações, acompanhada das
respectivas notas fiscais onde os sen/iços recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo
setor de engenharia do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir
da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“
001/2024-SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

www.saojoaDdospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como; salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o

MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregaticio,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

Vlli. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na
presente ata. exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo;

Prazo de

Execução
Vaior TotalItem Descrição dos Serviços Unid. Quant.

Prestação de serviços de
microgeração
utilizando sistema fotovoltaico

conectado á rede de energia
elétrica da Prefeitura Municipal
De São João dos Patos/MA

(conforme planilha/propostas
constantes no processo),

distribuída

R$7.178.059,18180 dias1 Serviço 1

R$ 7.178.059,18VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo
das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder,
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sáo João dos Patos/MA
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CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento ás
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Obsen/ar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 001/2024 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades
de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar
uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes,

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO A CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA,
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

www.saojoaod08patos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, Sâo JoSo dos Patos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto da Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°
001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo supen/eniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITUf^ MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

tll. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação;

Parágrafo Terceiro; Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
motivo Justificado:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27. § 2°, do Decreto n” 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei n“ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou
de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções á Contratada, como advertência, multa e
suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas
CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das
propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação
às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e

Anexo I, do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 001/2024 - SRP. conforme decisão da Agente de Contratação do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS

PATOS/MA 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

especificações constam no Termo de Referência

whvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de
igual teor e forma.

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, 26 de abril de 2024

/O

ÍIPAL^ SÃOXJOÂO dos PATOS - MA

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNIC

M pOT A«rr Ml«0 «AMOSA

DkIoi. 30KM6 W 7M OW

ARIEY BRUNO BARBOSA

SANT0S:043 785433 70

BBS ENERGIA SOLAR & ENGENHARIA LTDA - EPP

CNPJ: 33.469.078/0001-09

REPRESENTANTE: ArIey Bruno Barbosa Santos
RG° 3.073.759 SSP-PI, CPF N® 043.785.433-70

DETENTORA DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

Ifn .fi iiyi ■

.£0 2. '
5T7

CPF: {

éo/. ^ ^ ^CPF:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúllo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



j rOLK,-. N
i IV PRCm. i

)
i

s

Pftc.FEmi ta ^E

SÂO JOÃO
DOS PATOS

»»>-SÍK|^wrfui/,^

unicefíâ'

V#»*'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

CNPJ N” 06.089.668/0001-33

ANEXO 1 - PLANILHA RESUMIDA DA PROPOSTA

Planilha Orçamentária Resumida

TotalItem Descrição

R$ 437.043,54ADMINISTRAÇAO LOCAL DA OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES
CANTEIRO DE OBRAS

CERCA DE PROTEÇÃO COM MUREfÃ
CAIXA DE PASSAGEM

1

R$ 357.562,912

R$ 42.658,283

R$ 89.032,494

R$ 22.353,685

R$ 77.997,066 SUBESTAÇÃO ABRIGADA
R$ 77.997,06CASA DE MEDIÇÃO

ABRIGO DOS INVERSORES

7

R$ 57.434,048

POÇO TUBULAR COM RESERVATÓRIO R$ 66.914,649 1:13

PLANILHA ORÇAMENTARIA DE FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE MATÉRIAS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA
1.185 KWP		
PLANILHA ORÇAMENTARIA DE SERVIÇOS DA INSTALAÇÃO
ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 1.185

R$ 4.643.452,8310

R$1.305.612,6511

KWP

R$ 5.277.874,57Total sem BDI

R$ 1.900.184,61Total do BDI

R$ 7.178.059,18Total Geral

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ANEXO 2- ORÇAMENTO SINTÉTICO

Orçamento Siotético
TotalItem Código Und Quant. Valor Unít Valor Unit

com BDI

Banco Descrição

ADMINISTRAÇÃO LOCAL OA
OBRA

437.043,541

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA
OBRA

MÊS 72.840.59 437.043,54COMPOt Próprio 6 53,555,321.1

357.582,91SERVIÇOS PRELIMINARES2

272,84 371.08 2.374,912.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE

ACO GALVANIZADO

m’ 6,4

4.560,0012000 0.26 0,382.2 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE

CAMADA VEGETAL,

VEGETAÇÃO E PEQUENAS
Arvores (oiAmetro de
TRONCO MENOR QUE 0,20 M).
COM TRATOR DE

E5TEIRAS,AF 05/2018

m'

183,600,00CORTE E ATERRO

COMPENSADO

m’ 24000 5,63 7,652.3 79473 SINAPI

10.176.001200 6,24 8,482.4 100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E
DESCARGA DE SOLOS E

MATERIAIS GRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M>

- CARGA COM PÁ

CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE
1,7A2,8 MV128 HP) E
DESCARGA UVRE (UNIDADE;

M3).
AF 07/2020

156.852.00m’ 1200 96,11 130,7196624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL

GRANULAR (PEDRA BRITADA

N.2), APLICADO EM PISOS OU
LAJES SOBRE SOLO,
ESPESSURA DE *10 CM*.

AF 08/2017

2.5

42.658,28CANTEIRO DE OBRAS3

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA

DE MADEIRA COMPENSADA,
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO.
AF 04/2016

712,65 969,27 23.262,48m’ 243.1 93584 SINAPI

EXECUÇÃO DEALMOXARIFAOO
EM CANTEIRO DE OBRA EM

CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, INCLUSO
PRATELEIRAS. AF 02/2016

19.395,80713.03 969,79m’ 203.2 93206 SINAPI

CERCA DE PROTEGO COM
MURETA		

89.032,494

352.000,59 0,80440COMP02 Próprio Locação da cerca4.1 m

ALAMBRADO EM MOUROES DE

CONCRETO. COM TELA DE
ARAME GALVANIZADO

(INCLUSIVE MURETA EM
CONCRETO), AF 05/2018

166,78 73.383.20440 122,63M4.2 98522 SINAPI

2.397,291.762,59 2.397,29Portão em tubo de aço
galvanizado e fechamento em tela,
6po abrir (3.00x2,10)m

RECOMPOSIÇÃO PARCIAL DE
ARAME FARPADO N» 14

CLASSE 250, FIXADO EM	

unld 1C-06 Próprio4,3

10.190,404.26 5,79M 17604.4 101186 SINAPI

WWW,saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA
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CERCA COM MOUROES DE
CONCRETO - FORNECIMENTO

E INSTALACAO. AF 05/2020
CARGA, MANOBRA E
DESCARGA DE ENTULHO EM

CAMINHAO BASCULANTE 6 -
CARGA COM ESCAVADEIRA

HIDRAULICA (CAÇAMBA de
0,80 M* /111 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE; M3).
AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 6 M’, EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, DMT

ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

9,30 2,232.004.5 100981 SINAPI m’ 240 6,84

4.6 97918 SINAPI TXKM 240 1,47 1,99 477,60

22,353,685 CAIXA DE PASSAGEM

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR

OU IGUAL A1,30 M. AF 02/2021

CAIXA ENTERRADA ElItRICA
RETANGULAR, EM ALVENARIA
COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA,
DIMENSÕES INTERNAS:

0,8X0,8X0,6 M. AF 12/2020

SINAPI m’ 14,58 62,62 85,16 1.241,635.1 93358

20.954,105,2 97889 SINAPI UN 30 513,55 698,47

REATERRO MANUAL APILOADO

COMSOQUETE.AF 10/2017

m’ 3,06 37,96 51,62 157,955.3 96995 SINAPI

SÜBÊSTÃÇXÕÃBRIGÃDÃ 77.997,066

2.171,09SERVIÇOS PRELIMINARES6.1

34,25 46,56 2.171,096.1.1 COMP05 Próprio Locação com gabarito da tábuas
corridas

m’ 46,61

1.722,51MOVIMENTO DE TERRA6.2

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR

OU IGUALA

1,30 M.AF 02/2021

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR

OU IGUALA

1,30 M.AF 02/2021

292,95m’ 3,44 62,62 85,166.2.1 93356 SINAPI

298,61m* 3,51 62,62 85,166.2.2 93356 SINAPI

6,40 111,23PREPARO DE FUNDO DE VALA

COM LARGURA MENOR QUE 1.5

M (ACERTO
DO SOLO NATURAL).
AF 08/2020		

m* 17,38 4,716.2.3 101616 SINAPI

44,711,74 16,90 25,70SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS.
COM COMPACTADOR DE

SOLOS DE PERCUSSÃO.
AF 08/2023

6.2.4 93382

974,7194,55 128,59ATERRO APILOADO(MANUAL)
EM CAMADAS DE 20 CM COM

EMPRÉSTIMO DE SAIBRO.

m’ 7,586.2.5 73904/001 SINAPI

6.115,58INFRA-ESTRUTURA6.3

FUNDAÇÃO EM PEDRA
ARGAMASSADA ● ORSE 0093

ADAPTADA 	

531,40 3.693,23390,71m’ 6,956,3.1 CM51 Próprio

167,6722,83 31,05m* 5,496619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO

MAGRO. APLICADO EM BLOCOS
DE COROAMENTO OU

SAPATAS, ESPESSURA DE 5
CM, AF 08/2017

6.3.2

CONCRETO CICLÔPICO FCK =

15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM
VOLUME		

555,34 1.799.303,24 408,31,56.3.3 102487 SINAPI

www.saojoaodospatos.rna.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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REAL, INCLUSIVE

LANÇAMEhn~0. AF 05/2021

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE
BLOCOS CERAMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE

14X19X39 CM (ESPESSURA 14
CM]E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA.

AF 12/2021

6.3.4 103324 SINAPI m* 5,79 57,83 78,65 455,36

22.894.496.4 SUPER-ESTRUTURA

352,31CONCRETO FCK = 25MPA,

TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA
600 L.

AF 05/2021

m* 0.74 350,05 476,106,4.1 94971 SINAPI

476.10 499,906.4.2 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA,

TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA
600 L. AF 05/2021

m’ 1.05 350,05

220.22 299.52 221,648.4.3 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE
BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022

m’ 0.74

314,49m’ 1.05 220.22 299.526.4.4 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE
BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO

EM ESTRUTURAS. AF 02/2022

ARMAÇÃO OE PILAR ÕU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0
MM ● MONTAGEM. AF 06/2022

10.47 14,24 762,696.4.5 SINAPI KG 53,5692759

ARMAÇÃO DE PILAR ÕU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0
MM-MONTAGEM.

AF 06/2022

12,54 573,83KG 45,76 9,226.4.6 92761 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3
MM ● MONTAGEM. AF 06/2022

13,39 380.00KG 28,38 9,856.4.7 92760 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR ÕU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0
MM - MONTAGEM. AF 06/2022

1.805,468,21 11.16KG 161,7892762 SINAPI6,4.8

74,22 2.070,73m* 27.9 54.5792423 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA

DE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES.
AF 09/2020	

6.4.9

www.saojoaodospaios.ma.gov.br
Av. Getüllo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



}

« ' OI.HA Vi

. .. ?í

pRoo.:^ I,

PRSFEITUSA 3E

SÂO JOÂO
í

f V
DOS PATOS

f

^...

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

ünTcêmr*-"—

3.227.38MONTAGEM E DESMONTAGEM

OE FÔRMA DE VIGA,
ESCORAMENTO COM

PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-
OIREITO SIMPLES, EM MADEIRA

SERRADA, 4

UTILIZAÇÕES. AF 09/2Q2Q
VERGA PRE-MOLDAOA PARA

JANELAS COM MAIS DE 1.5 M
DE VÃO.

AF 03/2016		

18.24 130,10 176.946.4.10 92448 SINAPI

65.84 526,72M 8 48.416.4.11 93183 SINAPI

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA

PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE
VÃO.AF 03/2016

38,70 73,536.4,12 93184 SINAPI M 1,9 28,46

LAJE PRI-MOLDAOÃ
UNIDIRECIONAL. BIAPOIADA.

PARA FORRO, ENCHIMENTO

EM CERÂMICA, VIGOTA
CONVENCIONAL, ALTURA
TOTAL DA LAJE

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3).
AF 11/2020 PA

m* 62,09 143,12 194,65 12,085.816.4,13 101964 SINAPI

7.905,906.5 PISOS

46.61 22,83 31.05 1.447,246.5.1 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO

MAGRO. APLICADO EM BLOCOS
DE COROAMENTO OU

SAPATAS, ESPESSURA OE 5
CM. AF 08/2017

29,54 1.376,85CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1;4 (CIMENTO EAREIA),
PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. APLICADO
EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,

ADERIDO, ACABAMENTO NÂO

REFORÇADO, ESPESSURA
2CM.AF 07/2021

m’ 46,61 21.726.5.2 87620 SINAPI

105,25 4.905,70m* 46,61 77,39PISO EM GRANIUTE,
MARMORITE OU GRANITINA EM

AMBIENTES INTERNOS, COM
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO

MISTURA EM BETONEIRA,

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,
/LPLICAÇAO DO PISO, 4
POLIMENTOS COM POLITRIZ,

ESTUCAMENTO, SELADOR E

CERA. AF 06/2022 	

6.5.3 104162 SINAPI

176,1186,33 117.41SOLEIRA EM GRANITO,

LARGURA 15 CM, ESPESSURA
2.0 CM. AF 09/2020

M 1.598689 SINAPI6.5.4

t

7.581,76PAREDES E PAINÉIS6.6

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X14X19 CM (ESPESSURA 9

CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA,

AF 12/2021		

121.60 7.581,7689,41m’ 62,35103332 SINAPI6.6.1

5.281.85REVESTIMENTOS6.7

608.583,59 4.86m’ 124,71CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS

DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

87878 SINAPI6.7.1

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, SSo Joâo dos Palos/MA
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6.7.2 87876 SINAPI CHAPISCX) APLICADO EM

ALVENARIAS 6 ESTRUTURAS

DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 1;3 COM PREPARO
MANUAL AFW2Q22 	

m’ 11,58 3.59 4,88 56,51

6.7.3 87529 SINAPI MASSA UNICA. PARA

RECEBIMENTO DE PINTURA,

EM ARGAMASSA TRAÇO 1 ;2:8,
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURA DE 20MM. COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS,
AF 06/2014

37,02 4.616.76m* 124,71 27,22

6.8 ESQUADRIAS 1.955,83

6.6.1 CM52 Janela fixa em ferro e tela de aço m’ 0,96 279,36 379,95 364,75PrOprio

6.8.2 CM53 Próprio PorUo em tubos de aço
galvanizado e fechamento em tela,

tipo de abrir (1,50 x 2,10) m	

unid 1 1.169,83 1.591,08 1,591,08

6.9 PINTURA 9.433.66

6,9,1 100745 SINAPI PINTURA COM TINTA

ALQUiDICA DE ACABAMENTO

(ESMALTC SINTÉTICO
BRILHANTE) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES

METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR
DEMÃO). AF 01/2020 PE
FUNDO SELADOR ACRÍLICO,
APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE. UMA DEMÃO.
AF 04/2023

rrP 5,07 18,48 25,13 127.40

6.9.2 88485 SINAPI m^ 151,71 3,04 4,13 626,56

FUNDO SELADOR ACRlLICO,
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO.
UMA DEMÃO.
AF 04/2023

3,76 5,11 238,176.9.3 88464 SINAPI m* 46,61

FUNDO SEUDOR ACRIüCO,

APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023

370.796.9.4 68465 SINAPI m* 89,76 3,04 4,13

151,71 12,73 17,31 2.626,106.9.5 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA

LÃTEX, APLICAÇÃO EM
PAREDE, DUAS DEMÃOS,
LIXAMENTO MANUAL.

AF 04/2023

m'

15,53 21.12 964,40EMASSAMENTO COM MASSA

LÃTEX, APLICAÇÃO EM TETO,
UMA DEMÃO. LIXAMENTO
MANUAL. AF 04/2023

m* 46,616.9.6 68494 SINAPI

PINTURA~LÃTEX ACRÍLICA
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

151,71 9,48 12,89 1.955,546.9.7 68469 SINAPI m”

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA

TEXTURIZADA ACRILICA EM
PAREDES EXTERNAS DE

CASAS, UMA COR. AF 06/2014

19.95 1.791,11m* 89.78 14,676.9.6 86423 SINAPI

PINTURA LATEX ACRÍLICA

PREMIUM. APLICAÇÃO MANUAL
EM TETO. DUAS DEMÃOS.
AF 04/2023

11,26 15.31 713,59SINAPI m’ 46,616.9.9 86488

12.759,546.10 SERVIÇOS DIVERSOS

www.saojoaodospalo5.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, SSo João dos Patos/MA
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE
superfície com argamassa

POUMÉRICA/
MEMBRANA ACRIüCA, 3
DEMÃOS. AF 09/2023

606,866.10.1 96555 SINAPI tn* 17,09 26,11 35,51

609,15SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO

OU MARMORE, L= 1SCM,
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M,
ASSENTADO COM ARGAMASSA

1;6 COM ADITIVO. AF 11/2020

M 3.6 124,41 169,216.10.2 101965

IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM MANTA

ASFÂLTICA, UMA CAMADA,
INCLUSIVE APLICAÇAO DE
PRIMER ASFALTICO, E=4MM,
AF 09/2023

7.682,326.10.3 SINAPI m* 62,09 93,34 126,9598546

PROTEÇÃO MECANICA DE
SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM.
AF 09/2023

27,61 37,55 2.331,476.10.4 98563 SlN/y»l m* 62.09

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL. ESPESSURA 6

CM, ARMADO, AF 06/2022

SERVIÇOS FINAIS

1.329,746.10,5 94992 SINAPI 17,38 56,26 76,51

174,856.11

16,18m’ 1.74 6,84 9,306,11.1 100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E
DESCARGA DE ENTULHO EM

CAMINHAO B/\SCULANTE 6 M’ -
CARGA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE
0,80 M’/111 HP)EDESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3>.
AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE DE 6 M>, EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, DMT

ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

1.47 1,99 3,46SINAPI TXKM 1,746.11.2 97918

3,33 155.21m* 46,61 2.456.11.3 CM54 Próprio Limpeza final da obra

CASA DE MEDIÇÃO 77.997,067

2.171,09SERVIÇOS PRELIMINARES7.1

2.171,0946,61 34,25 46,56Próprio Locação com gabarito de tábuas
corridas

m’7.1.1 COMP05

1.722,51MOVIMENTO DE TERRA7.2

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR

OU IGUAL A 1.30 M. AF 02/2021

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR

OU IGUALA

1.30 M.AF 02/2021

292,953,44 62,62 85,16m*7.2.1 93358 SINAPI

85,16 298,91m’ 3,51 62,627.2.2 93358 SINAPI

1

111,234,71 6,40PREPARO DE FUNDO DE VALA

COM LARGURA MENOR QUE 1,5

M (ACERTO
DO SOLO NATURAL).
AF 08/2020

m’ 17.38SINAPI7.2.3 101616

44,7118,90 25,70REATERRO MANUAL DE VALAS.

COM COMPACTADOR DE

SOLOS DE PERCUSSÃO.
AF 08/2023

m’ 1,747.2.4 93382 SINAPI

974,7194,55 126,59ATERRO APILOAOO(MANUAL)
EM CAMADAS DE 20 CM COM

m’ 7,5873904/001 SINAPI7.2.5

www.saojoaodospatos.rria.gov.br
Av. GetCilio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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EMPRÉSTIMO

DE SAIBRO,

7.3 INFRA-ESTRUTURA 6.115,58

FUNDAÇAO EM PEDRA
ARGAMASSADA - ORSE 0093

ADAPTADA 	

7.3.1 CM51 Próprio m’ 6,95 390,71 631.40 3.693,23

7.3,2 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO

MAGRO, APLICADO EM BLOCOS
DE COROAMENTO OU

SAPATAS. ESPESSURA DE 5
CM.AF 08/2017

m* 5.4 22,83 31.05 167,67

CONCRETO CICLÕPICO FCK =

15MPA, 30% PEDFIA DE MAO EM
VOLUME

REAL, INCLUSIVE

J^NÇAMEf£TOAF_0S/2021^_
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE

14X19X39 CM (ESPESSURA 14
CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIFIA,

AF 12/2021

1.799,307.3.3 102487 SINAPI m’ 3,24 408,31 555,34

7,3,4 78,65 455,38103324 SINAPI m’ 5,79 57.83

22.694,497.4 SUPER-ESTRUTURA

CONCRETO FCK = 25MPA.

TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA

600L.AF 05/2021

m’ 350,05 476,10 352.317.4.1 94971 SINAPI 0,74

CONCRETO FCK = 25MPA.

TRAÇO 1:2,3;2,7 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/BRITAI)-PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA
600 L. AF 05/2021

1,05 350,05 476,10 499.907.4.2 94971 SINAPI m’

220,22 299,52 221,647,4,3 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE
BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022		

0.74

1.05 220,22 299.52 314,497.4.4 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE
BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO

EM ESTRUTURAS. AF 02/2022

m”

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0
MM - MONTAGEM. AF 06/2022

10,47 14.24 762,69SINAPI KG 53.567.4.5 92759

12,54 573,8345,76 9,22ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0
MM - MONTAGEM. AF 06/2022

KG7.4.6 92761 SINAPI

360,009,85 13,39ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3
MM - MONTAGEM. AF 06/2022

KG 28,367.4.7 92760 SINAPI

ARMAÇAO DE PILAR ÕU VIGA
DE ESTRUTURA	

1.805.4611.16KG 161,78 8,2192762 SINAPI7,4,8

www.saojoaodospatos.rria.gov.br
Av. Gelúllo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São JoSo dos Patos/MA
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CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0
MM - MONTAGEM. AF 06/2022

7.4,9 92423 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE FÔRMA DE PILARES

RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA
DE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES.
AF 09/2020

m* 27,9 54,57 74,22 2.070.73

7.4.10 92446 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE FÔRMA DE VIGA.
ESCORAMENTO COM

PONTALETE DE MADEIRA. PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA

SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES.
AF 09/2020

m’ 16,24 130.10 176,94 3.227,36

VERGÃPRE^MÕLDÃDÃPÃRÃ
JANELAS COM MAIS DE 1,5 M
DEVAO.AF 03/2016

7.4.11 93183 SINAPI M 6 48,41 65,64 526,72

VERGA PRÈ-MOLDADA PARA

PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE
VÂO.AF 03/2016

LAJE PRÉ-MOLDADA
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA,
PARA FORRO, ENCHIMENTO

EM CERÂMICA, VIGOTA
CONVENCIONAL, ALTURA
TOTAL DA LAJE

(ENCH!MENTO*CAPA) = (8+3).
AF 11/2020 PA

7.4.12 93184 SINAPI 1.9 28.46 38,70 73,53M

7.4.13 101964 SINAPI m’ 62,09 143,12 194,65 12.065.61

7.905,907.5 PISOS

46,61 22,83 31,05 1.447.247.5.1 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO

MAGRO, APLICADO EM BLOCOS
DE COROAMENTO OU

SAPATAS, ESPESSURA DE 5
CM.AF 08/2017

m’

29,54 1,376.857.5,2 87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. APLICADO

EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,
ADERIDO, ACABAMENTO NÂO
REFORÇADO, ESPESSURA
2CM.

AF 07/2021

m’ 46,61 21,72

105.25 4.905,70m* 46,61 77,397.5.3 104162 SINAPI PISO EM GRANIUTE,

MARMORITE OU GRANITINA EM

AMBIENTES INTERNOS, COM
ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO

MISTURA EM BETONEIRA,

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,
APLICAÇÃO DO PISO, 4
POLIMENTOS COM POÜTRIZ,

ESTUCAMENTO, SELADOR E
CERA.AF 06/2022

176,1186,33 117.41SINAPI SOLEIRA EM GRANITO.

LARGURA 15 CM, ESPESSURA

2,0 CM. AF 09/2020

M 1,57.5.4 98669

7.581,767.6 PAREDES E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X14X19 CM (ESPESSURA 9
CM)E ARGAMASSA OE	

7.581.76m* 62,35 89.41 121.60103332 SINAPI7.6.1

wv/w.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúllo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, SSo João dos Patos/MA
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ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA,

AF 12/2021

7,7 REVESTIMENTOS 5.201,85

7.7.1 87878 SINAPi CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS

DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

m’ 124,71 3.59 4,88 608,56

7.7.2 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS

DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

11,58 3.59 4,88 56,51

7.7,3 4.616.7687529 SINAPI MASSA UNICA. PARA

RECEBIMENTO DE PINTURA,

EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECANICO COM

BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES.

ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF 06/2014		

m’ 124,71 27,22 37,02

1,955.837.6 ESQUADRIAS

379,95 364,757.8.1 CM52 Próprio Janela fxa em ferro e tela de aço 0,96 279,36

1.591,00 1.591.087.8.2 CM53 Próprio Portão em tubos de aço
galvanizado e fechamento em tela,

tipo de abrir (1.50 x 2,10)m	
PINTURA

unid 1 1.169,83

7,9 9.433,66

127,407.9.1 100745 SINAPI PINTURA COM TINTA

ALQUiDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES

METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR
DEMÃO), AF 01/2020 PE
FUNDO SELÃDOR AC~R!üCO,
APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE, UMA DEMÃO,
AF 04/2023

nr’ 5.07 18,40 25.13

4.13 626.58151,71 3,047.9.2 88485 SINAPI

FUNDO SELADOR ACRlLICO,

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO,
UMA DEMÃO. AF 04/2023

238,1746,61 3,76 5.117.9.3 88484 SINAPI m'

FUNDO SELADOR ACRILICÓ.
APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023

370,79m’ 89.78 3,04 4.13SINAPI7.9.4 88485

2.626,10151.71 12,73 17.31EMASSAMENTO COM MASSA

LÃTEX, APLICAÇÃO EM
P/\REDE, DUAS DEMÃOS,
LIXAMENTO MANUAL.

AF 04/2023

m’7.9.5 80497 SINAPI

15.53 21,12 984,40EMASSAMENTO COM MASSA

LÃTEX. APLICAÇÃO EM TETO.
UMA DEMÃO, LIXAMENTO
MANUAL AF 04/2023

m’ 46,617.9.6 86494 SINAPI

PINTURA LÃTEX ACRlLICA

PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

12,89 1.955,54151,71 9,4888489 SINAPI7.9,7

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA

19.95 1.791.11m* 09.78 14,677,9.8 88423 SINAPI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665*000, Sio Jo3o dos Patos/MA
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TEXTURIZADA acrílica EM

PAREDES EXTERNAS DE

CASAS, UMA COR. AF 06/2014

7.9.9 88486 SINAPI PINTURA LATEX ACRÍLICA

PREMIUM, APLICAÇAO MANUAL
EM TETO, DUAS
OEMAOS.AF 04/2023

m* 46,61 11,26 15.31 713,59

12.759,547.10 SERVIÇOS DIVERSOS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA
POLIMÉRICA/

MEMBRANA ACRlLiCA, 3
DEMAOS.AF 09/2023

28,11 35.51 606,867.10.1 96555 SINAPI m’ 17,09

609,157.10.2 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO

OU MARMORE, L = 15CM.
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M,
ASSENTADO COM ARGAMASSA

1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020

M 3.6 124.41 169,21

impermeabilizaÇAo de
SUPERFÍCIE COM MANTA

ASFALTICA, UMA CAMADA,
INCLUSIVE APLICAÇAO DE
PRIMER ASFALTICO, E=4MM,

AF 09/2023		
PROTEÇÃO MECÂNICA DE
SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM.
AF 09/2023

7.10.3 98546 SINAPI m’ 62,09 93,34 126,95 7.882.32

2.331.477.10.4 98563 SINAPI 62,09 27,61 37,55

êxêcuçAõ"de passeio
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM

OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6

CM, ARMADO, AF 08/2022

76.51 1,329.747,10,5 94992 SINAPI m’ 17,38 56,26

174.857.11 SERVIÇOS FINAIS

16,18m’ 1.74 6,84 9.307,11,1 100981 SINAPI CARGA. MANOBRA E
DESCARGA DE ENTULHO EM

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M’ -

CARGA COM ESCAVADEIRA

HIDRAULICA (CAÇAMBA DE
0,80 M’/111 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3).
AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHAO

BASCULANTE DE 6 M>. EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, DMT

ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM).
fij= 07/2020

3,46TXKM 1,74 1,47 1.9997918 SINAPI7.11.2

155,212.45 3.33m* 46,617.11.3 CM54 Próprio Limpeza final da obra

57.434,04ABRIGO DOS INVERSORES8

1.304,24

1.304,24

SERVIÇOS PRELIMINARES8.1

46.5828 34.25Locação com gabarito de tábuas
corridas		

8.1.1 COMP05 Próprio

1.101.88MOVIMENTO DE TERRA8.2

414.724,87 62.62 85,16ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR

OU IGUAL A 1,30 M. AF 02/2021

m’8.2.1 93358 SINAPI

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR

OU IGUAL A 1.30 M.AF 02/2021

239.29m' 2,81 62,62 85,16SINAPI6.2.2 93358

I

122,8819,2 4,71 6,40SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA

COM LARGURA MENOR QUE 1,5

M (ACERTO	

m’8.2.3 101616

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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DO SOLO NATURAL).
AF 08/2020

25.70 96,66SINAPI REATERRO MANUAL OE VALAS,
COM COMPACTADOR OE

SOLOS DE PERCUSSÃO.
AF 08/2023

m’ 3,64 18,908.2.4 93382

ATERRO APILOADO(MANUAL)
EM CAMADAS DE 20 CM COM

EMPRÉSTIMO DE SAIBRO.

m’ 1,76 94,55 128,59 226,316.2.5 73904/001 SINAPI

6.158,978.3 INFRA-ESTRUTURA

FUNDAÇAO em PEDRA
ARGAMASSADA ● ORSE 0093

ADAPTADA

m’ 7,66 390,71 531,40 4.081.158.3.1 CM51 Próprio

31,05 134,13LASTRO DE CONCRETO

MAGRO. APLICADO EM BLOCOS
DECOROAMENTOOU

SAPATAS, ESPESSURA DE 5
CM.AF 08/2017

m’ 4,32 22,838,3.2 96619 SINAPI

CONCRETO CICLOPICO FCK =

15MPA, 30% PEDRA DE MAO EM
VOLUME

REAL, INCLUSIVE

LANÇAMENTO. AF 05/2021

ALVENARIA OE VEDAÇAO DE
BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE

14X19X39 CM (ESPESSURA 14
CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA.

AF 12/2021

555,34 1.438,338.3.3 102487 SINAPI m’ 2,59 408,31

503,36103324 SINAPI m’ 8,4 57,33 78,658.3.4

10.633.14SUPER-ESTRUTURA8.4

476,10 428,49SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA,

TRAÇO 1;2,3:2,7 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/

AREIA MÉDI/V BRITA 1>-
PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 600 L AF 05/2021

m’ 0,9 350,058.4.1 94971

266.610.56 350,05 476.106.4.2 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 2SMPA,

TRAÇO 1;2,3:2,7 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA
600 L.

AF OS/2021

269,56m’ 0.9 220,22 299,52SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE
BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO

EM ESTRUTURAS. AF 02/2022

8.4.3 103670

299,52 167,73m’ 0,56 220,22103670 LANÇAMENTO COM USO DE
BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO

EM ESTRUTURAS, AF 02/2022

8.4.4 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0
MM - MONTAGEM.

AF 06/2022

613.8810,47 14,24KG 43,1192759 SINAPI8.4,5

AR^ÇÂO DE PILAR OU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0
MM - MONTAGEM.

12.54 1.268.04KG 101,12 9,228.4.6 92761 SINAPI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joáo dos Patos/MA
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AF 06/2022

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA
DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10.0
MM ● MONTAGEM. AF 06/2022

0.4.7 92762 SINAPI KG 119,06 8,21 11,16 1.326,70

8.4.6 92423 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA
DE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES.
AF 09/2020

m* 17,16 74,22 1.273,6154,57

6.4.9 92446 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM

DE FÔRMA DE VIGA,
ÊSCORAMENTO COM

PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA

SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES.
AF 09/2020

m’ 21,12 130,10 176,94 3.736,97

VERGA PRE-MQLDADA PARA

JANELAS COM MAIS DE 1,5 M
OEVÃO.AF 03/2016

8.4.10 93183 SINAPI M 18,2 48.41 65,64 1.198,26

VERGA PRE-MOLDADA PARA

PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE
VAO.AF 03/2016

28,46 38,70 81,278.4.11 93164 SINAPI M 2.1

6.635,728.5 COBERTURA

m' 26 33,26 45,23 1.266,446.5.1 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA
POR TERÇAS PARA TELHADOS
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA

ONDULADA DE FIBROCIMENTO,

METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

191,76 5.369,20TELHAMENTO COM TELHA

METÁLICA TERMOACÚSTICA E
= 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

m’ 28 140,998.5.2 94216 SINAPI

4.619,638.6 PISOS

869,4028 22,83 31,05SINAPI LASTRO DE CONCRETO

MAGRO, APLICADO EM BLOCOS
DE COROAMENTO OU

SAPATAS, ESPESSURA DE 5
CM.AF 08/2017

8.6.1 96619

29,54 827,12CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO
EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,
ADERIDO, ACABAMENTO NÂO
REFORÇADO, ESPESSURA
2CM.AF 07/2021		

m* 28 21,726.6.2 67620 SINAPI

105,25 2.947,0028 77,39PISO EM GRANILITH,
MARMORITE OU GRANITINA EM

AMBIENTES INTERNOS, COM

ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO

MISTURA EM BETONEIRA,

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,
APLICAÇÃO DO PISO, 4
POLIMENTOS COM POLITRIZ.

ESTUCAMENTO, SELADOR E

CERA. AF 06/2022	

m’8.6.3 104162 SINAPI

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Palos/MA
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86,33 117.41 176,116.6.4 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO.

LARGURA 15 CM, ESPESSURA

2.0 CM. AF 09/2020

M 1.5

L

6.493,448.7 PAREDES E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE
BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X14X19 CM (ESPESSURA 9
CM)E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA.

AF 12/2021

89,41 121,60 6,493,448.7.1 103332 SiNAPI m’ 53,4

4,537,376.8 REVESTIMENTOS

521,18SINAPI CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS

DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

m’ 106,8 3,59 4,888.8.1 87878

3.59 4,88 62,468.8.2 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM

ALVENARIAS E ESTRUTURAS

DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO.

ARG/\MASSA TFIAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

m’ 12,8

3,953,73106,8 27,22 37,02SINAPI MASSA UNlCA, PARA
RECEBIMENTO DE PINTURA,

EM ARGAMASSA TRAÇO 1 ;2:8,
PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF 06/2014		

m*6.8.3 87529

7.442,31ESQUADRIAS8.9

4.331,43279,36 379,95Janela fixa em ferro e tela de aço m* 11,4CM52 Prtprio8.9.1

379,95 1.519,80279,36Janela fixa em ferro e tela de aço m’ 48.9.2 CMS2 Próprio

1.591,081.169,83 1.591,08unld 1CM53 Próprio Portão em tuóos de aço
galvanizado e fechamento em tela,

tlpodeabrir(1,50x
2,10) m 	

8.9.3

3.664,408.10 PINTURA

25,13 545,32m’ 21,7 18,48PINTURA COM TINTA

ALQUiDlCA DE ACABAMENTO

(ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES

METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR
OEMÂO). AF 01/2020 PE

8.10.1 100745 SINAPI

FUNDO SELADOR ACRiLICO,

APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023

4.13 220,543,04m’ 53,48.10.2 66485 SINAPI

FUNDO SELADOR ACRiLICO,

APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDE. UMA DEMÃO.

AF 04/2023

4,13 220,543,04m' 53,48.10.3 88485 SINAPI

924,3517,3153,4 12,73EMASSAMENTO COM MASSA

LÃTEX, APLICAÇÃO EM
PAREDE.DUAS

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL

AF 04/2023		
PINTURA LATEX ACRiüCA

m'SINAPI8.10.4 88497

12.89 688,329,48m’ 53,488489 SINAPI8.10.5

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA
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PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL
EM PAREDES, DUAS DEMAOS.
AF 04/2023

APÚCAÇAO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA

TEXTURI2ADA ACRlUCA EM
PAREDES EXTERNAS DE

CASAS, UMA COR. AF_06/2014

8.10.6 68423 SINAPI m* 14,67 19.95 1.085,3353,4

4.508,358,11 SERVIÇOS DIVERSOS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA
POLIMÉRICA! MEMBRANA

ACRlUCA, 3 DEMAOS.
AF 09/2023

8.11,1 SINAPI m’ 18.88 26.11 35,51 670,4298555

124.41 169,21 2.368.948.11.2 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO

OU MÁRMORE, L= 1SCM,
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M,
ASSENTADO COM ARGAMASSA

1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020

M 14

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM

OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6

CM, ARMADO, AF 08/2022

76,51 1.468.99m’ 19,2 56,268.11.3 94992 SINAPI

136,59SERVIÇOS FINAIS8.12

6.84 9,30 35,71m’ 3,848,12.1 100981 SINAPI CARGA. MANOBRA E
DESCARGA OE ENTULHO EM

CAMINHAO BASCULANTE 6 M’ -
CARGA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE
0,60 M‘/111 HP)EDESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3),
AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÁO

BASCULANTE DE 6 M*, EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, DMT

ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM).
AF 07/2020

7.641,47 1,99TXKM 3,84SINAPI8.12.2 97918

93,242,45 3,33m’ 288.12,3 CM54 PnSprio Limpeza final da obra

66.914.64POÇO TUBULAR COM
RESERVATÓRIO

9

36.152,98 36.152.98UN 1 26.581,12POÇO TUBULAR C/ TUBO
GEOMECANICO DE6”

PROFUNDIDADE 100M,

COMPLETAMENTE

EXECUTADO, INCLUSIVE

MARCAÇAO (FORNECIMENTO E
EXECUÇÃO)

9.1 19069 SEINFRA

15.212,6211.184,93 15.212,62UN 1BOMBA SUBMERSIVEL,

ELETRICA, TRIFASICA,

POTÊNCIA 6 HP, DIÂMETRO DO
ROTOR 127 MM.BOCAL DE
SAÍDA DIÂMETRO OE 3

POLEGADAS, HM/Q « 7 M / 66,90

M3/HA26M/2,88 M3/H

9.2 00000757 SINAPI

248.68162,84 248,68INSTALACAO DE CONJ.MOTO

BOMBA SUBMERSIVEL ATE 10

UN 173834/001 SINAPI9.3

CV

11.808,3611.808,368.681,98unid 1Reservatório de 5 m* fibra em

base de concreto pré-mo)dado de
8,00 m de altura com 2 pilares e

01 laje. calçada, fundação e
Instalado, não Inclui transporte

CPP06 Próprio9.4

3.492,0011,64300 8,56kmTransportes de máquinas e13168 ORSE9.5

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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CNPJ N" 06.089.668/0001-33

unicefíó#

equipamentos por caminhão
munck

PLANiLHA ORÇAMENTÁRIA OE
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE
MATÉRIAS DAS INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS CONSTRUÇÃO DE
USINA FOTOVOLTAICA 1.185

4.643.452.6310

KWP

3.945.095,3510.1 KIT FOTOVOLTAICO 1.185 KWP

ESTRUTURA EM SOLO -

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO
3.945.095,35FORNECIMENTO DE GERADOR

FOTOVOLTÁICO 1.185 KWP EM

S0L0.2124XPLACA.
MONOCRISTALINA 550 WP.

INVERSOR TRIFÃSICO 8X100

KW, CABO 6 mm’ E ESTRUTURA

EM SOLO		

unld 1 2.900.592,13 3.945.095,3510.1.1 C-11 Próprio

671.193,80FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE MATERIAL DA
SUBESTAÇÃO ABRIGADA 1000
KVA 13.8KV-380/220V

10.2

Z

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Jo3o dos Patos/MA
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PROC.

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS ●● -SEGliPíDA - FEIRA, 29 - ABRIL - 2024

no 6.404/76, e no arl. 7°, §3°, III, do Estatuto Social da GASMAR,
0 Relatório Integrado de Administração, Políticas Públicas e Gover
nança Corporativa, e o Balanço Patrimonial da GASMAR, com as

Demonstraçóes Financeiras do exercício findo cm 31 de dezembro

dc 2023, acompanhado do Parecer dos Auditores Independente e do
Parecer do Conselho Fiscal da Companhia, datados de 15/02/2024 e

21/03/2024, respectivamente; 2. Aprovar, nos termos dos arts. 132,
11 e 192 da Lei n° 6,404/76, e ail. 7’, XI, do Estatuto Social da GAS

MAR, a destinação do Lucro Liquido obtido no exercício dc 2023

e os valores previstos para distribuição dos dividendos, proporcio-
nalmcntc à participação acionária no Capital Social da Companhia;
3. Aprovar a destinação dos recursos previstos para pagamento da

PLR a Diretores c Empregados da GASMAR, referente ao período de
2023, em observância ao disposto no art 152, da Lei n° 6.404/76 e na
Lei Federal n' 10.101/2000; 4. Fixar, cm conformidade com as nor

mas do arL 152, caput, da Lei 6.404/76, e do art.7°, §3°, IX, do Esta
tuto Social da GASMAR, i) a remuneração dos Diretores, acrescidos

dos benefícios já existentes, com vigência a partir de 01 de janeiro dc
2024. ii) aos membros titulares do Cortselho de Administração e do

Conselho Fiscal, fixar honorários mensais, sem demais heneficios,

com vigência a partir dc 01 de janeiro dc 2024; 5. Eleger, consoante

o disposto no art. 132, inciso BI, da Lei 6.404/76, os membros titula
res do Conselho Fiscal da Companhia: i) Por indicação do acionista
TERMOGÁS S.A., os Srs. André Gustavo Lins de Macedo, c José

Augusto Gomes Nogueira, para o exercício dc mandato que vigerá
até a realização da próxima Assembleia Geral Ordinária da GAS
MAR, ii) Por indicação do acionista ESTADO DO MARANHÃO,
o Sr. Felipe Costa Camarão, para um mandato que vigerá até a reali
zação da próxima Assembléia Geral Ordinária. Os conselheiros elei
tos tomaram posse imedialamente, declarando, sob as penas da Lei,
não estarem impedidos, por lei especial, de exercer a administração
de sociedade e nem condenado ou sob efeito dc condenação^ a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peira ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas dc defesa da conconência, contra ás rela

ções dc consumo, fé pública ou a propriedade. São Luís/MA, 26 dc
março de 2024. Esta ata foi arquivada na Junta Comercial da Estado
do Maranhão, que certificou o registro em 15/04/2024, sob o número
20240453905. Protocolo: 240453905. Empresa; 21300008969. Com

panhia Maranhense Do Gás - GASMAR. Publique-sc AUan Kardee
Duailibe Barros Filho Diretor Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

\\EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 030/2024. REFERENCIA; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 001/2024 - SRP,

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MICROGERAÇÂO DISTRIBUÍDA UTILIZANDO SISTEMA FOTOVOLTAICO CONECTA
DO À REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. PROCESSO ADMINISTRA

TIVO N’ 190201/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. Parles: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, situada a

Av. Getulio Vargas n° 135, Bairro Centro, São João dos Patos/M A, CEP; 65.665-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS
TRAÇÃO, na pessoa da Senhora Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos
Registros de Preços da Secretaria Municipal de Administração, denominado; ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇO N° 030/2024 e a empresa; BBS ENERGIA SOLAR & ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 33.469.078/0001-09, lo
calizado a Rua Joaquim Dias, n° 320, Lote 01, Quadra II, Bairro; Bodelândia, Oeiras/PI ● CEP: 64.500-000, através dc sua representante legal
Senhor Arley Bruno Barbosa Santos, portador do RG° 3.073.759 SSP-PI e do CPF N“ 043.785.433-70, com base na Lei n“ 14.133/2021, de

01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n” 001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face da proposta vence
dora apresentada na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja aU e demais atos
foi homologado pelas autoridades administrativas, RESOLVEM; Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa, nas quantidades
estimadas, dc acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as cons
tantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n® 14.133/2021, dc 01 de abril de 2021, conforme

cláusulas seguintes; DO OBJETO: CLÃUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresa
vencedora, conforme dados abaixo, para a contratação de empresa para a prestação de serviços de microgeração distribuída utilizando sistema
fotovoltaico conectado à rede de energia elétrica da Prefeitura Municipal De São João dos Patos/MA, conforme quantidades e espwificações

da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
001/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. DA VIGÊNCIA
DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo dc validade da presente Ata de Registro de Preços será de
1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que com
provado 0 preço vantajoso. DO REGISTRO DOS PREÇOS: CLÁUSULA QUARTA; O preço registrado, a quantidade, serviços e prazo
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo, constando as planilhas e proposta no presente processo;

0

as

constantes

Valor TotalPrazo de ExecuçãoUnid. QuantDescrição dos ServiçosItem

Prestação de serviços de microgeração distribuída utilizando sistema fo
tovoltaico conectado à icdc de encrua elétrica da Prefeitura Municipal De São
João dos Patos/MA-(confbnne planilha/propostas constantes no process).

RS 7.178.059,18180 diasServiçoI

RS 7.178.059,18VALOR TOTAL

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, 26 de abril dc 2024. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante - Secretaria Municipal de Administração - áRCÃQ
GERENCIADOR. ./

mcniar Estadual n® 19.de 11 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO
a atribuição do Defensor Público-Geral para praticar atos e decidir as

questões relativas à administração geral; CONSIDERANDO que o

Tribunal dc Justiça do Maranhão (TJMA), por meio da Resolução ●
GP n° 08/2024, transformou o 3® Juizado Especial Criminal do Termo
Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São Luís cm 4* Vara

Especial da Violência Doméstica c Familiar Contra a Mulher; CON
SIDERANDO que o Provimento CG n® 07/2024 determinou que, a

partir da instalação da 4* Vara Especial da Violência Doméstica e Fa-

ATO

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

ATO DPGE N” 31 - DPGE DE 24 DE ABRIL DE 2024 Cria e

regulamenta provisoriamente a 17' vaga dc Defensor(a) Público(a)
para atuação no Núcleo Criminal da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 1)0 ESTADO, no

uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 17, VI, da Lei Comple-




